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PREFEITURA MUNICIPAL OE 

VERA MENDES 
Tnba lho , lnovaçlo • Tradição 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NII 03.3003/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nfl OOS/20 26 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 732/2025 

O MUNICÍPIO DE VERA MENDES- PI, inscrito no CNPJ sob o nlil Ol.612.615/0001-31, com sede na Rua São 
Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Me ndes, Piauí, nes te ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva, ponador do CP f n 11 005.700.083 ♦28, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO NII 005/2026, nas cláusulas e condições constantes do Instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa J R D BRANDAO L TOA, 
Inscrita no CNPJ sob o n11 23.511.454/0002-03, estabelecida na Av São Francisco, n 1920, Tancredo Neves, 
Teresina-PI. doravante designada CONTRATADA. neste ato representada pelo Sr. Jose Raimundo Dantas 
Brandão, ínscrito no CPP n11 096.286.xxx·xx atendendo as condições previstas no instrumento convocat6río 
e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas das Lei Federal nR Lei nR 
14.133, de 1 11 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 005/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

-OBJ 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futuro contrato 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR MEIO DO REG ISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PERMANENTES VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE VERA 
MENDES - PI, PARA EXERCÍCIO DE 2026, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo 1 
do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n11 005/2026, constituindo ass im, em documento 
vinculativo e obrigacional às panes. 

C USULA SEGUNDA - DOS DOCUME OS I EGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para 
Regis tro de Preços níl' 005/2026, completando-a pa ra todos os fins de di reito, independentemente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PRE OS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos fornec imentos estão registrados nos te rmos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico 
n11 005/2026 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela abaixo: 

rRM DESCRICAO IJND. 

21 Ca<k:ini New ls.so Fixa Und 

Fog!o Industrial Material: Chapa Galvanizada 
Funcionamento: Gh Tipo Acendimento· 

32 Manual C11rae1eriJIK"u Adicion.aia: Com Und 
Forno/Queimadores Duplos/Grelha Ferro 

FundicoOuamidade Bocas: 4 Un 

QUANT 

'º 

MARCA/MODELO V.UNrT ~R 

Modcl0Movei11 RS 189.00 RS 7.560.00 
/ESCT--02 

Modelo RS 1.572,00 R$ 7.860,00 Movci5'FSI04CF 
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Conjunto lnfa.n til lndi.,idual Relangubr M C$1 

Em Pvc. Ciideini Em l>vc E Porta Livros Em Pvç 
Mu' 

T11mpo 0 11 Mesa Do Conjunto lnfan1il 
lru:l.ividll.ll Retangular(Max) 

Uod 

Uod 

ISO 
Modelo 

Mo.,cis/ESC-44. 1 

Modelo 
Movei5/rMP-CJ· 

INF 

92 Tampo º " Mesa Do Conjunto Juvenil lndividu"I 
Rctangular(Max) 200 

Modelo 
MovdNTMP-CJ. 

93 
T11mpo D11 MC$a Do Conjunto Adulto lndi\Oidual 

Rctangular(Max) Uod 200 

VALOR TOTAL DO LOTE 

JUV 

Modelo 
Movcisl'TMP-CJ­

ADT 

R$42 1.00 RS 63.15-0,00 

RS97,80 RS 14.670,00 

R$ %,S0 R$ 19.300,00 

RS97,SO R$ 19.500,00 

RS 132.AMO,OO 

3.2. O preço contratado será fixo e lrreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento. 

rei:, USULAll!lUUAY'RtIT°AA~-~00~º1DoUV'!IIGiiS!N~C:l,1Aiü!:AMT'tAa1>Dil!R~EG!ill~STtiR!!iO[i!Di[ElitEmo~s[::=====:::i 

4,1 , O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. na rorma do artigo 105 da Lei nº 14.133. de 
2021. 
4.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa da contratada, previs tas neste instrumento. 

O DOS FORNECIMENTOS 
5.1. Os fornecimentos deverão ser prestados, na especificação, quantidade e pe riodicidade especificadas no 
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições Implicará 
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da lnadlmplente. Os fornecimentos deverão ser 
prestados em perfeita cond ições e de acordo com o Term o de Referência e a proposta apresentada, sob pena 

• - • idos sua substitui ão. 
AGA 

6.1. Os pagamentos referentes à prestação dos fo rnecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos 
term os do edital da licitação e anexos. 

O DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
7.2 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o Interregno de um ano, contado a partir da data do orçamento estimado, 
aplicando-se o índ ice IPCA-E exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de a traso ou não divu lgação do índice de reajustamento, a contratante pagará a contratada 
a Importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
7.5. Caso o índ ice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qua lquer forma não possa 
mais ser utlllzado,será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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7 .6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes e legerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7 .7. O reajuste será realizado por apostilame nto. 

C USULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRE OS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Vera Mendes quando: 

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justi ficativa acel~vel; 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1 .3. Não aceítar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 

8.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 211, do Decreto nª 
11.462. de 2023: ou 

8.1.5. Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei níl' 14.133, de 202 1. 

8.1.6. Na hipótese de aplicação de sanç-'o prevista nos Incisos Il i ou IV do caputdoart. 156 da Lei n2 14,133, 
de 2021. caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

8.1.?. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável: 

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, sera 
formali1.ado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fonulto ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

8.3.1. Por razões de Interesse p<iblico; ou 

8.3.2. A ped ido do fornecedor. 

8.4 . O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 
8.4.1. Comprovar estar impossibili tado de cumprir as exigências da At.a, por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fo rtuito ou força 
maior; 

8.5. A solicitação, pelo fornecedo r, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedencia mínima de 1S (quínze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justífiquem o 
pedido. para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 
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8.6. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando 
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na 
cláusula nona deste instrumento. 

8.7. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, 
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na Imprensa oficial. 

8.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro 
dia subsequente ao da publicação. 

8.9. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação se rá extinta, automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vígêncía. 

9.1 . A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 
instrumento equ iva lente, no prazo máximo de S (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9.1 .2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e 
seus anexos; 

9,1.3, Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
particlpante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscafü:ação ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, 
documentação atualizada de hab ili tação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos enca rgos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos 
enca rgos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a sa ldá-los na época 
própria, vez qu e os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante; 

9.1 .6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substitu ir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se 
verificarem vícios. defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. a contar da data da 
notificação, por produtos com características e ga rantia estabelecid::i no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de 
preços, para representá-la sempre que for necessário. 
9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato e prestar os esclarecimentos necessá rios. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas. diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qu::ilquer ônus para a Prefeitura. 
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9.1.1 t. Demais obrigações definidas no Ed ital e anexos. 

10.1. A Prefeitu ra compromete-se a: 

10.1.t . Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente 
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

1 0.1 .2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solici tado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 

10.1 .3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o 
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer Irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interromper imediatamente a aquisição/prestação. se for o caso; 

10.1.S. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou cm parte, os produtos em desacordo com as espec1Acaçi5es e obrigações 
assumidas pelo forn ecedor , além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

1. C USULA D CIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÕRGÃ 
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame lici tató ri o, med iante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
Gerenciador da Ata, para que este. através da CCL, indique os passiveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, decor rente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11,4. O quanti tativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada i tem registrado na ata de regist ro de preços para o gerenciador e os participantes, independen temente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

11.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contra tualmente assumidas e a aplicação. observada a ampla defesa e o contraditório. de 
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eventuais penal idades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
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12.1. As obsctvâncias quanto as sanções administrativas aos licitantes são aquelas estabelecidas no edital 
da contratação, em conformidade com as disposições da Lei nR 14.133/2021. 

USULA D CIMA TERCEIRA - DAS DISPOS! ÕES FINAIS 
13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela 
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edir.al sobre as da proposta. 
13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo Ido Edital da 
Licitação que deu or igem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 
13.3. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.133, 
de 2021, e demais normas federais ap licáveis e, subsidlarlamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

C USULA D CIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, íica eleito o Foro da Comarca de 
l ta inópolis-PI. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

[~:~~~~i~,i~~~~t"~!] 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

Vera Mendes• PI, 30 de março de 2026 

AssiMdode f01ma digital pOI 
JOSE RAIMUNDO JOSE RAIMUNDO DANTAS 
DANTAS f'8AAN0A().fM2'/J690310 

BRANOA0:096286~ 1O =2026.0330 11 :1<J:21 

J R D BRANDAO LTDA 
CNPJ/MF n• 23.511.454/0002-03 
Jose Raimundo Dantas Brandão 

Representante legal 
CONTRATADA 
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Prefeitura Municipal de Vera Mendes 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

MANIFESTO 

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica. As assinaturas eletrônicas aqui 
registradas possuem equivalência legal à assinatura manuscrita, conforme estabelecido pela Lei ng 14.063/2020, que regulamenta o uso de 

assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, e pela Medida Provisória ng 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Os atos praticados por meio digital atendem aos princípios de transparência e eficiência da administração 

pública, conforme estabelecido pela lei ng 14.129/2021 (lei do Governo Digital). 

Proteção contra fraudes: A assinatura digital funciona como um selo de segurança eletrônico. Qualquer alteração no conteúdo do 

documento invalida automaticamente a assinatura, permitindo que ferramentas de verificação detectem imediatamente tentativas de 
adulteração. 

Garantia de originalidade: A assinatura digital assegura que o documento apresentado ê exatamente o mesmo que foi assinado pelos 
responsáveis, oferecendo uma camada adicional de confiança e transparência nas relações com a administração pública. 

VERIFICAÇÃO E ACESSO 

Validar Assinatura https://app.Opaper.com.brlvalidar 

Download Original https://app.Opaper .com. br/organization/8/original-document-download?code= 784b083aad83d249542e0b4 17 
18c50b9669640709e 16309ac6a69e 783ff8 1 e46 

Código de Acesso 784b083aad83d249542e0b4 l 718c50b9669640709e 16309ac5a69e 783ff81 e46 

Amparo l egal LEI N Q 306/2024 
https:J/app.Opaper.com.br/organization/8/decree 

ASSINATURAS DIGITAIS 

Carlos Jose Da Silva, 005 ... *.***-28 

Assinou o anexo em 31/03J2026 às 12:53, com um ceriificado !CP-Brasil 

ld:167C51FAE6DB2B7E 
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VÁRZEA 
GRANDE 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 

CNPJ: 06.554.950/0001-44 
MalsTOOlllo, ,__eon.-m Praça Juscelino Kubitschek, 351, Centro, Várzea Grande - Piaui 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO N• 002 / 2026 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E RETIRADA DE BOMBAS SUBMERSAS E FORNECIMENTO DE MATERIAL HIDRÁULICO. 
ATENDENDO AS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE VÁRZEA GRANDE-PI. 

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Várzea Grande - PI, no uso de suas 
atribuições legais: 

Considerando a necessidade do objeto a ser contratado; 

Considerando que o referido procedimento licitatório observou o principio constitucional da 
legalidade, da ampla defesa e julgamento objetivo das propostas, proporcionando a todos os interessados 
ciência dos atos realizados e a exortação para o exercicio das faculdades recursais; 

Resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o resultado do processo licitatório em epígrafe conforme 
relacionado abaixo: 

l!IIPRIISA: NUNES E NUNES LTDA 
....... : 02.308.289/0001-36 
BNDl!RRCO: RUA DOMINGOS DA ROCHA SOARES, N• 731, BAIRRO IPUEIRAS, PICOS-PI 

REPRESENTANTE: ÁLVARO GONl'AT,VES BEZERRA DE LIMA CPPN" 045.835.683-20 
LOTE 1- SERVIÇOS DE REPARO EM MOTORES SUBMERSOS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

EOIJIPAMENTOS OE POCOS TUBULARES 
ITEM DESCRICÃO DO ITEM UND OUANT. MARCA VALORUNIT 

SERVIÇOS DE REBOB MOTOR SUEM 230/ 1.0HP /380V 
4 N - Serviço de rebobinamento de motor submerso 

230/380V. 1,0 HP. diâmetro 4", destinado à restauração 
do desempenho elétrico e mecânico do equipamento; 

1 
inclui inspeção completa do enrolamento, limpeza, 

SERVIÇOS 24 RS 922.50 
substituição de componentes danificados, teste de 

isolação e ensaio funcional, garantindo operação segura e 
eficiente, conforme especificações do fabricante, 

atendendo às normas técnicas aplicáveis e com garantia 
mínima de 90 (noventa) dias sobre o service executado. 

SERVIÇOS DE REBOB MOTOR SUEM 230/ 1.SHP / 380V 4" 
- Serviço de rebobinam ento de motor submerso 

230/380V. 1.5 HP, diâmetro 4", destinado à recuperação 
do d esemp enho elétrico e mecânico do equipamento; 

2 
compreende inspeção completa do enrolamento, limpeza, 

SERVIÇOS 24 RS 900.30 
substituição de componentes danificados, teste de 

isolação e ensaio funcional, assegurando operação segura 

e eficiente de acordo com as especificações do fabricante, 
atendendo às normas técnicas vigentes e com garantia 
mínima de 90 (noventa) dias sobre o servico realizado. 

SERVIÇOS DE REBOBMOTOR SUEM 230/1.0HP/ 380V 4" 

3 
- Serviço de rebobinamento de motor submerso 

SERVIÇOS 24 RS 878.08 
230/ 380V, 1,0 HP, diâmetro 4", destinado à restauração 

do desemoenho elétrico e mecânico do eauioamento; 
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